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LEI No 1.796/94

JESUINO RUY, Prefeito Municipal de 

Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que Lhe 
são conferidas por lei,

FAZ SAI3EIL que a Câmara Municipal
seguinte lei:aprovou e ele sanciona e promulga a

Artigo 12 - Fica instituída a 

OLIMPÍADA MUNICIPAL DA TERCEIRA IDADE, no Município de 
Salto.

Artigo 2Q - A participação dos 
interessados far—se-á obrigatoriamente mediante apresentação 
de Atestado Médico de aptidão para tais práticas, que deverá 
ser apresentado no ato da inscrição e com validade de até 30 
(trinta) dias anterior à data do início das atividades.

Artigo 32 - O Executivo 
regulamentará a presente Lei por decreto, no prazo máximo de 
30 dias, a contar da data de início das atividades.

Artigo 40 - As despesas decorrentes 

com a execução desta Lei, correrão por conta de dotações
037c araentár las próprias, suplementadas se necessário.
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Artigo 55 - Esta Lei entrará 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

DE 1.994

Registrada na Secretaria
Governo publicada na Imprensa local e afixada na sede
Prefeitura Municipal de Salto.
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